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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CESSÃO 
DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO COM DESÁGIO. AUSÊNCIA DE GANHO 
COM CAPITAL. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a 
alienação de precatório com deságio não implica ganho de capital, razão por que não 
há o que ser tributado em relação ao valor recebido pela cessão do crédito. 
Precedentes; REsp. 1.704.367/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 
9.12.2019; AgInt no REsp. 1.768.681/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 11.12.2018; AgInt no REsp 1716443/RJ, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
18/05/2020, DJe 25/05/2020.
2. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Manoel 
Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
 

Brasília, 03 de maio de 2021.

Ministro Benedito Gonçalves 
Relator
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CESSÃO 
DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO COM DESÁGIO. AUSÊNCIA DE GANHO 
COM CAPITAL. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a 
alienação de precatório com deságio não implica ganho de capital, razão por que não 
há o que ser tributado em relação ao valor recebido pela cessão do crédito. 
Precedentes; REsp. 1.704.367/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 
9.12.2019; AgInt no REsp. 1.768.681/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe 11.12.2018; AgInt no REsp 1716443/RJ, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
18/05/2020, DJe 25/05/2020.
2. Agravo interno não provido.

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Trata-se de agravo 

interno interposto em face de decisão assim ementada ( fl. 546):
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 97 DO CTN. 

MATÉRIA EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. INCOMPETÊNCIA DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA DE ÍNDOLE 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. CESSÃO DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO COM 
DESÁGIO. AUSÊNCIA DE GANHO DE CAPITAL. NÃO INCIDÊNCIA DO 
IMPOSTO DE RENDA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE 
COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PROVIDO.

Em suas razões, a agravante alega, em síntese, que merece reforma a decisão agravada, 

estando a tributação pelo imposto de renda sobre o ganho de capital oriundo da cessão de 

crédito de precatório, bem como sua apuração, em consonância com as disposições 

constitucionais e legais atinentes à matéria. (fl. 560)

Impugnação às fls. 564-579.

É o relatório.
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VOTO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Observa-se que o presente 
recurso não merece prosperar, tendo em vista que dos argumentos apresentados no agravo 
interno não se vislumbram razões para reformar a decisão agravada.

Na hipótese dos autos, assim decidiu o Tribunal a quo (fl. 345-):

[...]

A controvérsia em questão está em se definir se, em decorrência daalienação do crédito 
objeto de precatório judicial, os valores recebidos pelosapelados configuram operação de 
ganho de capital e, em caso afirmativo, sehouve, na cessão dos referidos créditos com 
deságio, ganho de capital sujeito àincidência do Imposto de Renda à alíquota de 15% 
(quinze por cento).De início, impende mencionar que o incidente de uniformização 
dejurisprudência, suscitado por esta E. Quarta Turma Especializada nos presentesautos, foi 
julgado, em 07/06/2017, pela E. Segunda Seção Especializada quedecidiu, por maioria 
absoluta, acolher o incidente de uniformização dejurisprudência para consolidar o 
entendimento desta Corte no sentido de que "acessão de crédito previsto em precatório 
judicial importa em acréscimopatrimonial, em razão de que sujeita-se à incidência de 
Imposto de Renda".

Ora, no caso dos autos, o valor do débito indicado na Certidão de Dívida Ativa superava 
originariamente o limite do artigo 8º da Lei nº 12.514, de 2011, de modo que satisfeito esse 
requisito de admissibilidade, pouco importando que, posteriormente, mediante glosa por 
força de decisão judicial, o débito tenha sido reduzido para valor inferior ao limite legal.

Com efeito, a admissibilidade deve ser verificada mediante simples confronto do valor 
indicado na petição inicial com o valor correspondente a quatro anuidades na época do 
ajuizamento, sendo indevida a extinção, com fundamento no art. 8º da Lei nº 12.514, de 
2011, de execução fiscal que chegou a ser parcialmente apreciada no mérito.

(...)

Em decorrência do referido julgamento, os presentes autos retornaram aesta E. 
Quarta Turma Especializada para que, com a observância dauniformização do 
entendimento, nos termos do acórdão acima transcrito, seja apreciada a remessa 
necessária e a apelação interposta pela União/FazendaNacional.

Passo, portanto, à análise do recurso e da remessa ex officio:

Como é cediço, precatório é um documento que veicula um direito de créditolíquido, 
certo e exigível, proveniente de uma decisão judicial transitada em julgado,ou seja, o 
precatório equivale ao pagamento de uma quantia em dinheiro a ser recebida da 
Fazenda Pública, em razão de um direito reconhecido judicialmente.

A possibilidade de cessão total ou parcial do crédito em precatório estáprevista 
expressamente no § 13 do art. 100, da Constituição Federal, incluído pelaEC n° 
62/2009, cujo teor dispõe, in verbis:

"Art. 100. (...)

(...)

§13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios 
aterceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando 
aocessionário o disposto nos §§2° e 3°. (Incluído pela Emenda Constitucional 
n° 62de 2009)."

No que concerne à caracterização da cessão de crédito de precatório como ganhode 
capital, dispõe o art. o art. 21 da Lei n° 8.981/95:"

Art. 21. O ganho de capital percebido por pessoa física em decorrência da 
alienação de bens e direitos de qualquer natureza sujeita-se à incidência de 
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Imposto de Renda, à alíquota de quinze por cento".

Consoante a norma acima transcrita, infere-se que o ganho de capital é tributável e, 
sendo assim, considera-se como base de cálculo do Imposto de Renda os ganhos 
decorrentes da alienação de bens e direitos de qualquer natureza.

Por sua vez, conceitua-se ganho de capital como sendo a diferença positiva entre o 
valor de alienação do bem, ou direitos, ou cessão, ou promessa de cessão de direitos 
à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, 
desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, 
promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa decessão de direitos e 
contratos afins,e o seu respectivo custo de aquisição,abatida a depreciação prevista 
em Lei (art. 1.°, § 3.°, da Lei n.° 7.713/1988).

No caso do precatório judicial, a sua venda será, tecnicamente, uma cessãoonerosa 
de direitos, pois até o seu pagamento, tudo que o credor possui sãodireitos reais 
creditórios.

Como acima mencionado, o ganho de capital ocorre entre a diferença positivado 
valor de aquisição do bem ou direito e o valor da cessão ou venda.

Destarte, sendo o precatório judicial oriundo de decisão condenatóriaproferida 
contra a Fazenda Pública transitada em julgado, até a sua existência econfirmação, 
pode-se afirmar que não existia qualquer crédito reconhecidojudicialmente e que, 
portanto, não há como se apurar o real valor da aquisiçãodeste crédito objeto da 
cessão.

A Lei n° 7.713/1988, em seu art. 16, §4°, dispõe que o custo será consideradoigual a 
zero, quando não há como ser determinado o valor de aquisição do bemou 
direito.Veja-se a norma, in verbis:

(...)

Portanto, apesar do deságio ocorrido na cessão onerosa do crédito doprecatório, os 
cedentes não tiveram nenhum dispêndio monetário anterior paraauferir aquela 
riqueza e, considerando que os créditos dos precatórios ainda nãointegravam seus 
patrimônios, é de se concluir que o custo de aquisição é igual azero, nos termos do 
§4° do art. 16 da Lei n° 7.713/88, o que afasta a tese de que acessão de crédito com 
deságio implica prejuízo.

Assim, a diferença entre o custo de aquisição (ZERO) e o valor 
efetivamenterecebido constitui ganho de capital a ser apurado e tributado à alíquota 
de 15%(quinze por cento), nos termos da legislação aplicável

[...]

Com efeito, a  jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de 

que a alienação de precatório com deságio não implica ganho de capital, razão por que não há o 

que ser tributado em relação ao valor recebido pela cessão do crédito.

Confira-se os seguintes precedentes:
 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO. CESSÃO DO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE 
GANHO DE CAPITAL POR OCASIÃO DA ALIENAÇÃO DO PRECATÓRIO 
COM DESÁGIO. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte já manifestou entendimento de que o preço 
da cessão do direito de crédito e o efetivo pagamento do precatório traduzem fatos 
geradores de Imposto de Renda distintos. Porém, a ocorrência de um deles em 
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relação ao cedente não excluirá a ocorrência do outro em relação ao próprio cedente. 
Assim, quanto ao valor recebido pela cessão do precatório, a tributação ocorrerá se e 
quando houver ganhos de capital por ocasião da alienação do direito. No entanto, é 
sabido que essas operações se dão sempre com deságio, não havendo o que ser 
tributado em relação ao valor recebido pela cessão do crédito. Precedentes: REsp. 
1.704.367/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 9.12.2019; AgInt no REsp. 
1.768.681/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 11.12.2018.

2. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1716443/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/05/2020, DJe 25/05/2020)
 
TRIBUTÁRIO. CESSÃO DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO COM 

DESÁGIO. IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA DE GANHO DE CAPITAL 
APTO A ATRAIR A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO.

I - Na origem, trata-se de mandado de segurança que pleiteia o 
reconhecimento do direito ao não pagamento de imposto de renda sobre os valores 
recebidos em razão da cessão de crédito de precatório com deságio. Na sentença, a 
segurança foi concedida. O Tribunal a quo deu provimento à remessa necessária e à 
apelação, reformando a sentença, para entender que "Quando o credor recebe, 
antecipadamente, o valor negociado com o terceiro na cessão de crédito, aufere um 
ganho, decorrente de um negócio jurídico. Esse ganho advém da diferença entre o 
patrimônio que possuía anteriormente à cessão de crédito e o que resultou do 
acréscimo quando do efetivo recebimento do montante negociado, sendo tal diferença 
compreendida como renda para fins de incidência do imposto".

II - Nos casos de cessão de precatório só haverá tributação caso ocorra ganho 
de capital, o que não se verifica nos casos de alienação com deságio. Precedentes: 
AgInt no REsp n. 1.768.681/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe 11/12/2018; REsp n. 1.505.010/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 9/11/2015; REsp n. 1.789.047/ RJ, Relator Ministro 
Herman Benjamin, DJe, 8/3/2019 e REsp n. 1.797.571/RJ, Relator Ministro Mauro 
Campbell Marques, DJe 1/3/2019.

III - Recurso especial provido(REsp 1.704.367/RJ, Rel. Ministro Francisco 
Falcão, Segunda Turma, DJe 3/12/2019)

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AOS ART. 165, 458 

E 535, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 333 E 334 DO CPC. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA Nº 284 DO STF. DIVERGÊNCIA INTERPRETATIVA NÃO 
DEMONSTRADA NA FORMA DO ART. 255 DO RISTJ. AUSÊNCIA DE 
COTEJO ANALÍTICO ENTRE OS CASOS COMPARADOS. PRECATÓRIO. 
IMPOSTO DE RENDA. ART. 43 DO CTN. CRITÉRIO MATERIAL DA 
HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA ANTERIOR AO PAGAMENTO. CRITÉRIO 
TEMPORAL DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. ART. 46 DA LEI Nº 8.451/92. 
CESSÃO PARCIAL DO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. ARTS. 100, § 13, DA 
CONSTITUIÇÃO E 286 DO CC/02. ART. 123 DO CTN. MANUTENÇÃO DA 
SUJEIÇÃO PASSIVA DO CEDENTE QUANDO DO PAGAMENTO DO 
PRECATÓRIO OBJETO DE CESSÃO. ORIENTAÇÃO ADOTADA PELA 
SEGUNDA TURMA DESTA CORTE NOS AUTOS DO RMS 42.409/RS, 
JULGADO EM 6.10.2015.

1. Afastada a alegada ofensa aos arts. 165, 458 e 535, II, do CPC, tendo em 
vista que o acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada sobre a 
questão posta a deslinde.

2. O recurso especial somente se presta à análise de violação à legislação 
federal, nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, não sendo possível 
analisar violação a dispositivos da Constituição Federal no âmbito deste recurso, sob 
pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.

3. O recorrente não demonstrou a ocorrência de divergência interpretativa 
nos termos exigidos pelo art. 255 do RISTJ, haja vista a ausência de cotejo analítico 
entre o acórdão recorrido e os acórdãos paradigmas (REsp nº 1.005.747/ES e EREsp 
nº 1.057.912/SP).

4. O critério material da hipótese de incidência do Imposto de Renda é a 
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aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos de 
qualquer natureza (art. 43, do CTN).

5. Como já mencionado em outra ocasião por esta Corte, "não se deve 
confundir disponibilidade econômica com disponibilidade financeira. Enquanto esta 
última (disponibilidade financeira) se refere à imediata 'utilidade' da renda, a segunda 
(disponibilidade econômica) está atrelada ao simples acréscimo patrimonial, 
independentemente da existência de recursos financeiros" (REsp. Nº 983.134 - RS, 
Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 3.4.2008).

6. O precatório é a carta (precatória) expedida pelo juiz da execução ao 
Presidente do Tribunal respectivo a fim de que, por seu intermédio, seja enviado o 
ofício de requisição de pagamento para a pessoa jurídica de direito público obrigada. 
Sendo assim, é um documento que veicula um direito de crédito líquido, certo e 
exigível proveniente de uma decisão judicial transitada em julgado. Em outras 
palavras: o precatório veicula um direito cuja aquisição da disponibilidade econômica 
e jurídica já se operou com o trânsito em julgado da sentença a favor de um 
determinado beneficiário. Não por outro motivo que esse beneficiário pode realizar a 
cessão do crédito.

7. Desse modo, o momento em que nasce a obrigação tributária referente ao 
Imposto de Renda com a ocorrência do seu critério material da hipótese de incidência 
(disponibilidade econômica ou jurídica) é anterior ao pagamento do precatório 
(disponibilidade financeira) e essa obrigação já nasce com a sujeição passiva 
determinada pelo titular do direito que foi reconhecido em juízo (beneficiário), não 
podendo ser modificada pela cessão do crédito, por força do art. 123, do CTN: "Salvo 
disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à 
responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda 
Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias 
correspondentes".

8. O pagamento efetivo do precatório é apenas a disponibilidade financeira 
do valor correspondente, o que seria indiferente para efeito do Imposto de Renda não 
fosse o disposto no art. 46 da Lei nº 8.541/92 (art. 718 do RIR/99) que elenca esse 
segundo momento como sendo o momento do pagamento (retenção na fonte) do 
referido tributo ou o critério temporal da hipótese de incidência.

9. É possível a cessão de direito de crédito veiculado em precatório (art. 100, 
§13, da CF/88), contudo, sua validez e eficácia submete-se às restrições impostas 
pela natureza da obrigação (art. 286, do CC/2002).

10. Sendo assim, o credor originário do precatório é o "beneficiário" a que 
alude o art. 46 da Lei nº 8.541/92 (art. 718 do RIR/99), desimportando se houve 
cessão anterior e a condição pessoal do cessionário para efeito da retenção na fonte, 
até porque o credor originário (cedente) não pode ceder parte do crédito do qual não 
dispõe referente ao Imposto de Renda a ser retido na fonte.

11. Em relação ao preço recebido pelo credor originário no negócio de 
cessão do precatório, nova tributação ocorreria se tivesse havido ganho de capital por 
ocasião da alienação do direito, nos termos do art. 117 do RIR/99. No entanto, é 
sabido que essas operações se dão sempre com deságio, não havendo o que ser 
tributado.

12. Precedente: RMS nº 42.409/RJ, de minha relatoria, Segunda Turma, DJe 
16.10.2015.

13. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido(REsp 1.505.010/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe 09/11/2015)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

AgInt no REsp 1.824.282 / RJ
Número Registro: 2019/0192905-8 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
201351010135514 0013551-24.2013.4.02.5101 135512420134025101 00135512420134025101

Sessão Virtual de 27/04/2021 a 03/05/2021

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : DANTON MOREIRA DE SOUZA
RECORRENTE : JOSE RENATO MAGNANI CHERNICHARO
RECORRENTE : MARTHA MESQUITA DA ROCHA
ADVOGADOS : FLÁVIO DE ARAÚJO WILLEMAN - RJ102246

CLAUDIO AUGUSTO SILVA LACERDA - RJ149544
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTOS - IRPF - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA 
FÍSICA

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO : DANTON MOREIRA DE SOUZA
AGRAVADO : JOSE RENATO MAGNANI CHERNICHARO
AGRAVADO : MARTHA MESQUITA DA ROCHA
ADVOGADOS : FLÁVIO DE ARAÚJO WILLEMAN - RJ102246

CLAUDIO AUGUSTO SILVA LACERDA - RJ149544

TERMO

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Manoel Erhardt
(Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
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Brasília, 03 de maio de 2021
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